
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO N. 4869/2024 

Procedimento: 2023.0009335

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por intermédio da 6ª Promotoria de Justiça de
Araguaína, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro no artigo 129, inciso III, da
Constituição Federal, no artigo 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/1993, no artigo 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/1985 e no
artigo 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 51/2008; e

CONSIDERANDO que no dia 29 de fevereiro de 2024, com fundamento no art. 2º, §4º, da Resolução n.º
23/2007 do CNMP, foi instaurado pelo Ministério Público do Estado do Tocantins, o procedimento denominado
Procedimento Preparatório n.º 2023.0009335, decorrente de representação popular anônima, por intermédio do
sítio eletrônico da Ouvidoria-Geral do MPTO, com o seguinte objeto:

1 – Apurar as irregularidades da Lei Municipal n.º 2.556/2007, que determinou a efetivação dos Agentes
Comunitários de Saúde (ACS’s) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE’s), em atividade no município
de Araguaína-TO, sem anterior contratação por processo de seleção pública, violando o disposto no art. 2º,
parágrafo único, da EC n.º 51/2006;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 2º, inciso II, da Resolução n.º 23/2007 do CNMP, o Ministério Público,
de posse de informações previstas nos arts. 6º e 7º da Lei n.° 7.347/85, que possam autorizar a tutela dos
interesses ou direitos mencionados no artigo 1º da Resolução em alusão, será instaurado para apurar fato que
possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da legislação
aplicável, servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (art. 127 da CF);

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição da República Federativa
do Brasil, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (art. 129, inciso II, da CF);

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência (art. 37 da CF);

CONSIDERANDO que toda e qualquer atividade desenvolvida pela Administração Pública se sujeita a variados
mecanismos de controle por parte dos órgãos constitucionalmente instituídos, noção que deriva da essência do
princípio constitucional da separação e harmonia entre os poderes;

CONSIDERANDO que a proteção do patrimônio público compreende não apenas a adoção de medidas
repressivas de responsabilização, mas também o controle preventivo dos atos administrativos;

CONSIDERANDO que a CF/88 instituiu o “princípio do concurso público”, segundo o qual, em regra, a pessoa
somente pode ser investida em cargo ou emprego público após ser aprovada em concurso público (art. 37, II);

CONSIDERANDO que esse princípio, que na verdade é uma regra, possui exceções que são estabelecidas no
próprio texto constitucional. Assim, a CF/88 prevê situações em que o indivíduo poderá ser admitido no serviço
público mesmo sem concurso. Como por exemplo: a) Cargos em comissão (art. 37, II); b) Servidores
temporários (art. 37, IX); c) Cargos eletivos; d) Nomeação de alguns juízes de Tribunais, Desembargadores,
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Ministros de Tribunais; e) Ex-combatentes (art. 53, I, do ADCT); f) Agentes comunitários de saúde e agentes de
combate às endemias (art. 198, § 4º);

CONSIDERANDO que o art. 2º, parágrafo único, da EC n.º 51/2006, promulgada em 14 de fevereiro de 2006,
previu que: “Os profissionais que, na data de promulgação desta Emenda e a qualquer título, desempenharem
as atividades de agente comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias, na forma da lei, ficam
dispensados de se submeter ao processo seletivo público a que se refere o § 4º do art. 198 da Constituição
Federal, desde que tenham sido contratados a partir de anterior processo de Seleção Pública efetuado por
órgãos ou entes da administração direta ou indireta de Estado, Distrito Federal ou Município ou por outras
instituições com a efetiva supervisão e autorização da administração direta dos entes da federação”;

CONSIDERANDO que consta na resposta apresentada pelo Município de Araguaína a informação de que não
há registro de seleção pública e/ou processo seletivo da época de efetivação da Lei Municipal n.º 2.556/2007
(evento 9, fl. 08);

CONSIDERANDO que os documentos apresentados apresentam efetivação de contratados temporariamente
após a promulgação da EC n.º 51/2006, ou seja, posterior a 14 de fevereiro de 2006;

CONSIDERANDO que o prazo decadencial do art. 54 da Lei n.º 9.784/99, utilizado subsidiariamente para os
demais entes, não se aplica quando o ato a ser anulado afronta diretamente a Constituição Federal, conforme:
MANDADO DE SEGURANÇA. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. INGRESSO. SUBSTITUTO  EFETIVADO
COMO TITULAR DE SERVENTIA APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA.
IMPOSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. CONCURSO PÚBLICO. EXIGÊNCIA. ARTIGO
236, § 3º, DA CRFB/88. NORMA AUTOAPLICÁVEL. DECADÊNCIA PREVISTA NO ARTIGO 54 DA LEI
9.784/1999. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ.
OFENSA DIRETA À CARTA MAGNA. SEGURANÇA DENEGADA. 1. O postulado do concurso público traduz-
se na necessidade essencial de o Estado conferir efetividade ao princípio constitucional da igualdade
(CRFB/88, art. 5º, caput), vedando-se a prática intolerável do Poder Público conceder privilégios a alguns, ou
de dispensar tratamento discriminatório e arbitrário a outros. Precedentes: ADI 3978, Rel. Min. Eros Grau,
Tribunal Pleno, DJe 11.12.2009; ADI 363, Rel. Min. Sydney Sanches, Tribunal Pleno, DJ 03.05.1996. 2. O
litisconsórcio ulterior, sob a modalidade de assistência qualificada, após o deferimento da medida liminar, fere
os princípios do Juiz Natural e da livre distribuição, insculpidos nos incisos XXXVII, LII do art. 5º da Constituição
da Republica. Precedentes do Plenário: MS 24.569 AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 26.082005; MS
24.414, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ 21.11.2003. 3. A delegação registral ou notarial, para legitimar-se
constitucionalmente, pressupõe a indispensável aprovação em concurso público de provas e títulos, por tratar-
se de regra constitucional que decorre do texto fundado no impositivo art. 236, § 3º, da Constituição da
Republica, o qual, indubitavelmente, constitui-se norma de eficácia plena, independente, portanto, da edição de
qualquer lei para sua aplicação. Precedentes: RE 229.884 AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ
05.08.2005; ADI 417, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 05.5.1998; ADI 126, Rel. Min. Octavio
Gallotti, Tribunal Pleno, DJ 05.6.1992. 4. In casu, a situação de flagrante inconstitucionalidade não pode ser
amparada em razão do decurso do tempo ou da existência de leis locais que, supostamente, agasalham a
pretensão de perpetuação do ilícito. 5. A inconstitucionalidade prima facie evidente impede que se consolide o
ato administrativo acoimado desse gravoso vício em função da decadência. Precedentes: MS 28.371 AgR/DF,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe 27.02.2013; MS 28.273 AgR, Relator Min. Ricardo
Lewandowski, Tribunal Pleno, DJe 21.02.2013; MS 28.279, Relatora Min. Ellen Gracie, Tribunal Pleno, DJe
29.04.2011. 6. Consectariamente, a edição de leis de ocasião para a preservação de situações notoriamente
inconstitucionais, ainda que subsistam por longo período de tempo, não ostentam o caráter de base da
confiança a legitimar a incidência do princípio da proteção da confiança e, muito menos, terão o condão de
restringir o poder da Administração de rever seus atos. 7. A redução da eficácia normativa do texto
constitucional, ínsita na aplicação do diploma legal, e a consequente superação do vício pelo decurso do prazo
decadencial, permitindo, por via reflexa, o ingresso na atividade notarial e registral sem a prévia aprovação em
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concurso público de provas e títulos, traduz-se na perpetuação de ato manifestamente inconstitucional, mercê
de sinalizar a possibilidade juridicamente impensável de normas infraconstitucionais normatizarem
mandamentos constitucionais autônomos, auto aplicáveis. 8. O desrespeito à imposição constitucional da
necessidade de concurso público de provas e títulos para ingresso da carreira notarial, além de gerar os claros
efeitos advindos da consequente nulidade do ato (CRFB/88, art. 37, II e § 2º, c/c art. 236, § 3º), fere
frontalmente a Constituição da República de 1988, restando a efetivação na titularidade dos cartórios por outros
meios um ato desprezível sob os ângulos constitucional e moral. 9. Ordem denegada. (STF - MS: 26860 DF,
Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 02/04/2014, Tribunal Pleno, Data de Publicação: ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-184 DIVULG 22-09-2014 PUBLIC 23-09-2014);

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar a estabilidade das relações jurídicas, mormente em atenção ao
caráter contributivo do vínculo entre servidores públicos e a Administração Pública municipal;

CONSIDERANDO ainda que foi apurada em Ação Civil Pública n.º 5011405-34.2012.827.2706, entre outros, o
fato de que até no ano de 2007 o Município de Araguaína possuía em seu quadro administrativo 3.105 (três mil
cento e cinco) servidores contratados, entre eles Agentes Comunitários de Saúde (ACS’s);

CONSIDERANDO que na mesma sentença condenatória mencionada, a prefeita, à época, descumpriu o TAC
n.º 88/2002, que vedava a contratação de funcionários públicos sem concurso público e a obrigação de
rescindir todos os contratos de trabalho dos servidores contratados até 30/06/2004, tendo sido condenada por
dar prejuízo ao ente municipal em R$ 975.000,00 (novecentos e setenta e cinco mil reais);

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos noticiados, suas causas e eventuais
responsabilidades, e que ao Ministério Público do Estado do Tocantins, compete apurar eventual ofensa aos
princípios da Administração Pública, estampados no caput do art. 37, da Constituição da República Federativa
do Brasil, por força do art. 129, inciso III, da Carta Magna.

RESOLVE converter o procedimento, denominado Procedimento Preparatório n.º 2023.0009335, em Inquérito
Civil, conforme preleciona o art. 7º da Resolução n.º 174/2017 do CNMP, na forma do art. 4º da Resolução n.º
23/2007 do CNMP e do art. 8º da Resolução n.º 005/2018 do CSMP/TO, considerando como elementos que
subsidiam a medida, o seguinte:

1 - Origem: Documentos constantes do procedimento denominado Procedimento Preparatório n.º 
2023.0009335.

2 - Objeto: 

2.1 – Apurar as irregularidades da Lei Municipal n.º 2.556/2007, que determinou a efetivação dos Agentes
Comunitários de Saúde (ACS’s) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE’s), em atividade no município
de Araguaína-TO, sem anterior contratação por processo de seleção pública, violando o disposto no art. 2º,
parágrafo único, da EC n.º 51/2006.

3 - Diligências:

Determino a realização das seguintes diligências:

a) Registre-se e autue-se a presente Portaria;

b) Designo os agentes públicos lotados nesta Promotoria de Justiça para secretariar o feito;

c) Efetue-se a publicação integral da portaria inaugural do presente Inquérito Civil, no Diário Oficial do Ministério
Público (DOMP), conforme preconiza o art. 12, inciso V, da Resolução n.º 005/2018 do CSMP/TO, por
intermédio do sistema Integrar-e;
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d) Cientifique-se o E. Conselho Superior do Ministério Público, por intermédio do sistema Integrar-e, dando-lhe
conhecimento acerca da instauração do presente Inquérito Civil Público, conforme determina o art. 12, inciso VI,
da Resolução n.º 005/2018 do CSMP/TO;

e) Requisite-se ao município de Araguaína-TO, no prazo de 10 (dez) dias úteis, todos os vínculos empregatícios
que a servidora Vania Maria dos Santos teve com a municipalidade, com encaminhamento da respectiva
documentação comprobatória, sobretudo, atos de nomeação, exoneração e similares, que demonstrem sua
efetiva entrada/saída dos cargos;

f) Determino ao Estagiário de Pós-Graduação, Lucas Eduardo Ferreira Costa, que elabore uma tabela para os
servidores públicos ACS’s e outra para ACE’s, indicando quais ingressaram por meio do concurso público Edital
n.º 001/2012, e quais foram efetivados após 14 de fevereiro de 2006, com a respectiva data de admissão de
cada um. 

As diligências poderão ser encaminhadas por ordem da Assessora Ministerial Karlla Jeandra Rosa da Silva,
bem como pelos meios virtuais ou eletrônicos disponíveis, conquanto que, efetivamente demonstre o
conhecimento pela autoridade nominada do teor do presente documento.

Após, venham-me os autos conclusos para análise.

Cumpra-se.

Araguaina, 06 de setembro de 2024.

Documento assinado por meio eletrônico

KAMILLA NAISER LIMA FILIPOWITZ

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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